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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO JULGADA PROCEDENTE. PEDIDO
DE  JUSTIÇA  GRATUITA.  OMISSÃO  DO  JUIZ
SINGULAR.  DEFERIMENTO  TÁCITO.  MÉRITO.
PAGAMENTO  DE  ALGUMAS  MENSALIDADES
APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. FATO QUE
NÃO TEM  O CONDÃO DE TORNAR  INÓCUA A
AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO
AUSÊNCIA DE PROVAS  DE QUE OS VALORES
DEPOSITADOS EM JUÍZO NÃO CORRESPONDEM
A  TOTALIDADE  DA  DÍVIDA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.

- "A ausência de manifestação do Judiciário quanto
ao pedido de assistência  judiciária gratuita  leva à
conclusão de seu deferimento  tácito,  a  autorizar  a
interposição  do  recurso  cabível  sem  o
correspondente  preparo"  (EREsp  n.  440.971/RS,
Corte Especial, DJe de17/03/2016). 

- O fato de alguns comprovantes terem sido juntados
após a prolação da Sentença não tem o condão de
tornar  inócua  a  Ação  de  Consignação  em
Pagamento,  até  porque eles  podem se  referir  aos
aluguéis  dos  meses  posteriores  à  publicação  da
sentença.

-  O Recorrente  não  apresentou,  em seu  Recurso,
nenhum argumento jurídico capaz de afastar a tese
acolhida na Sentença ou prova de que os valores
depositados,  em  juízo,  são  inferiores  ao  valor
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previsto  em  contrato  (fls.14/15).  Também  não  há
prova da inadimplência.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  em  DESPROVER a Apelação, nos termos do voto do relator e da
certidão de julgamento de fl.165.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Condomínio Jovino

Lourenço da Silva contra a Sentença que julgou procedente o pedido formulado

na Ação de Consignação de Aluguéis, autorizando o levantamento dos valores.

Às  fls.143/145,  o  Apelante  afirma  que  quando  interpôs

Contestação,  requereu  justiça  gratuita,  não  sendo  apreciado  seu  pedido.

Assim, quando da prolação da Sentença foi condenada em custas processuais

e honorários. Requereu, deste modo, o deferimento da gratuidade judiciária.

Arguiu  também  que  o  pedido  autoral  deve  ser  julgado

improcedente  porque  a  obrigação  do  Recorrido  é  pagar,  regularmente,  em

juízo, os aluguéis vencidos, e ele juntou alguns depósitos após a prolação da

Sentença.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não opinou

quanto ao mérito recursal (fls.159/161).

É o relatório.

VOTO

O Apelante questiona sua condenação em custas processuais

e  honorários,  argumentando  que  quando  interpôs  Contestação,  já  havia

requerido justiça gratuita, mas seu pedido não foi apreciado.
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Requereu, deste modo, o deferimento da gratuidade judiciária e

recebimento do Recurso.

 "A ausência de manifestação do Judiciário quanto ao pedido

de assistência  judiciária gratuita leva à conclusão de seu deferimento tácito, a

autorizar  a  interposição  do  recurso  cabível  sem o  correspondente  preparo"

(EREsp n. 440.971/RS, Corte Especial, DJe de17/03/2016).

Saliente-se  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  sufragou  o

entendimento de que o beneficiário da justiça gratuita não faz jus a isenção do

pagamento  das  custas  processuais,  mas  tão  somente  a  suspensão  da

exigibilidade destas, pelo período de 5 anos, a contar da sentença final, quando

então, em não havendo condições financeiras de o recorrente quitar o débito,

restará prescrita a obrigação  (AgRg no REsp 1595611/RS Rel. Ministra Maria

Thereza  de  Assis  Moura,  Sexta  Turma,  julgado  em  02/06/2016,  DJe

14/06/2016).

Ademais,  de  acordo  com a  orientação  da  referida  Corte,  "o

momento  de  verificação  da   miserabilidade  do  condenado,  para  fins  de

suspensão da exigibilidade do pagamento, é na fase de execução, visto que é

possível que ocorra alteração na situação financeira do apenado entre a data

da condenação e a execução da sentença condenatória" (AgInt no REsp n.

1.637.275/RJ,  Rel.  Ministra  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  Sexta  Turma,

julgado em 6/12/2016, DJe 16/12/2016).

Diante  do  exposto,  considero  que  a  gratuidade  judiciária  foi

deferida  tacitamente  pelo  Juízo  de  1º  grau,  razão  pela  qual,  suspendo  a

exigibilidade das custas e honorários processuais, pelo período de 5 anos, a

contar da Sentença final.

DO MÉRITO

Arguiu  o  Apelante  que  o  pedido  autoral  deve  ser  julgado

improcedente  porque  a  obrigação  do  Recorrido  é  pagar,  regularmente,  em
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Juízo, os aluguéis vencidos, e ele juntou alguns depósitos após a prolação da

Sentença.

A questão é simples e não requer maiores comentários.

O fato  de  alguns  comprovantes  terem sido  juntados  após  a

prolação  da  Sentença  não  tem  o  condão  de  tornar  inócua  a  Ação  de

Consignação em Pagamento, até porque eles podem se referir aos aluguéis

dos meses posteriores à publicação da Sentença.

O  Recorrente  não  apresentou,  em  seu  recurso,  nenhum

argumento jurídico capaz de afastar a tese acolhida na sentença ou prova de

que  os  valores  depositados,  em  juízo,  são  inferiores  ao  valor  previsto  em

contrato (fls.14/15). Também não há prova da inadimplência.

Diante destes fatos, PROVEJO PARCIALMENTE O RECURSO

DE APELAÇÃO, apenas para deferir o pedido de gratuidade judiciária.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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